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Receita 

 
Receita Corrente – É o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimonial, 
agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos 
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a 
atender às despesas classificáveis em despesas correntes. São as que aumentam a 
disponibilidade, afetando positivamente o Patrimônio Líquido. 
 
 
Receita de Capital – É a soma das provenientes da realização de recursos financeiros 
oriundos da constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; dos 
recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender às 
despesas classificáveis em Despesas de Capital.  
As receitas de capital são: Operações de Crédito, Alienação de Bens, Amortização de 
Empréstimos, Transferências de Capital, outras Receitas de Capital. 
 
 
Receitas Não Financeiras – As receitas não-financeiras, por sua vez, são aquelas 
decorrentes da atividade fiscal do Governo, incluindo, entre outras, as receitas tributárias e 
de contribuições sociais e, também, aquelas condicionadas à aprovação de dispositivos 
legais. 
 
 
Receitas Financeiras – As receitas financeiras são aquelas que não constam da apuração 
do resultado fiscal, sendo derivadas de aplicações no mercado financeiro e de privatizações, 
bem como da rolagem e emissão de títulos. 
 
 
Receita Tributária – É a arrecadação de tributos – impostos, taxas e contribuição de 
melhoria – e respectivos adicionais. 
 
 
 
ICMS – Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, também 
chamado de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. É um imposto estadual 
não-cumulativo. É a grande fonte de receita do Distrito Federal e dos Estados. 
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IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores. É um tributo estadual pago 
anualmente pelo proprietário de todo e qualquer veículo automotor ao qual seja exigido 
emplacamento. 
 
IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte. Desconto sobre a renda/rendimentos do 
trabalho assalariado, de capital ou pela prestação de serviços, podendo ou não vir a ser 
compensado na declaração anual de rendimentos. 
 
Taxas – É o tributo cobrado pelo Poder Público a título de indenização pela produção e 
oferecimento "de serviço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto à 
sua disposição". Não pode, no entanto, ser confundido com os valores cobrados pela 
prestação de serviços públicos, através de empresas públicas ou de economia mista, tais 
como tarifas telefônicas, fornecimento de força/energia elétrica, água etc. 
 
 
Receita Patrimonial – Registra o valor total da arrecadação da receita patrimonial 
referente ao resultado financeiro da fruição do patrimônio, seja decorrente de bens 
imobiliários ou mobiliários, seja de participação societária. 
 
Títulos Mobiliários – CFT – Título de responsabilidade do Tesouro Nacional, emitido 
para a realização, na CETIP (Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos), 
de operações financeiras definidas em lei, exclusivamente sob forma escritural. 
  
Concessões e Permissões – Registra o valor total da arrecadação de receitas originadas da 
concessão ou permissão, ao particular, do direito de exploração de serviço público, os quais 
estão sujeitos ao controle, fiscalização e regulação do poder público. 
 
Outras Receitas Patrimoniais – Registra o valor total da arrecadação com outras receitas 
patrimoniais não enquadradas nos itens anteriores. 
 
Receita Agropecuária – Registra o valor da arrecadação da receita de produção vegetal, 
animal e derivados e outros.  
Receitas decorrentes das seguintes atividades ou explorações agropecuárias: 
-Agricultura (cultivo de solo), inclusive hortaliças e flores; 
-Pecuária (criação, recriação ou engorda de gado e de animais de pequeno porte); 
-Atividades de beneficiamento ou transformação de produtos agropecuários em instalações 
existentes nos próprios estabelecimentos (excetuam – se as usinas de açúcar, fábricas de 
polpa, de madeira, serrarias e unidades industriais com produção licenciada que são 
classificadas como industriais). 
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Receita Industrial – Registra o total da arrecadação da receita da indústria de extração 
mineral, de transformação, de construção e outros, provenientes das atividades definidas 
como tais pelo IBGE. 
 
Receita de Serviços – Registra o valor da arrecadação da receita originária da prestação de 
serviços, tais como atividades comerciais, financeiras, de transporte, de comunicação, de 
saúde, de armazenagem, serviços científicos e tecnológicos, de meteorologia, agropecuária 
e etc. 
 
 
Receita Transferências Correntes – Dotações destinadas a terceiros sem a correspondente 
prestação de serviços, incluindo as subvenções sociais, os juros da dívida, a contribuição de 
previdência social, etc. 
  
FPE – Fundo de Participação dos Estados. Instrumento que funciona como mecanismo 
compensatório em favor dos Estados, em razão da centralização dos impostos de maior 
grau de elasticidade (Imposto de Renda e IPI) na esfera de competência da União. 
 
FUNDEB - Fundo  de    Manutenção   e  Desenvolvimento  da   Educação  Básica  e de 
Valorização dos Profissionais da Educação. O FUNDEB  tem  como finalidade  redistribuir, 
entre cada Estado e seus Municípios, recursos para a Educação Básica. 
 
Transferências do SUS – Transferências dos recursos do SUS, da União para os Estados 
que possuírem capacidade de gestão plena, ou seja, que possuírem um nível mínimo de 
estrutura operacional e gerencial para atenderem a sua população; o valor dos recursos 
repassados a cada Estado depende da complexidade da estrutura operacional e gerencial da 
área de saúde da região. 
 
IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados. Índice sobre quaisquer produtos que tenham 
sofrido algum processo industrial que de alguma forma os modifiquem. 
 
Lei Kandir – Compensação pelas perdas decorrentes da desoneração do Imposto sobre 
Circulação de Mercadoria e Serviços, de produtos primários e semimanufaturados 
remetidos ao exterior. 
 
Outras Receitas Correntes – Registram o total da arrecadação de outras receitas correntes 
tais como multas, juros, restituições, indenizações, receitas da dívida ativa, aplicações 
financeiras e outras. 
 
Multas e Juros de Mora – Registra o valor da receita arrecadada com penalidades 
pecuniárias decorrentes da inobservância de normas, e com rendimentos destinados a 
indenização pelo atraso no cumprimento da obrigação, representando o resultado de 
aplicações impostas ao contribuinte faltoso, como sanção legal no campo tributário 
(impostos, taxas de contribuição de melhoria), não-tributário (contribuições sociais e 
econômicas, patrimoniais, industriais, de serviços e diversas) e de natureza administrativa, 
por infrações a regulamentos. 
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Dívida Ativa - Inclui quaisquer débitos de terceiros com a Fazenda, e pode ser de duas 
naturezas. A tributária, que é o crédito da Fazenda Pública proveniente de obrigação legal 
relativa a tributos e respectivos adicionais e multas. E a não-tributária, que são os demais 
créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, 
contribuições estabelecidas em lei, multas de qualquer natureza ou origem (exceto as 
tributárias), foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, 
reposições, restituições, etc. 
 
Restituições e Indenizações – Registra o valor das receitas recebidas através de 
indenizações aos Estados pela exploração de recursos minerais, de petróleo, xisto 
betuminoso e gás e pela produção de energia elétrica; registra, também, o valor total das 
receitas recebidas através de restituições, por devoluções em decorrência de pagamentos 
indevidos, e reembolsos ou retorno de pagamentos efetuados a título de antecipação. 
 
 
Receita das Operações de Crédito – São as receitas que possuem como origem fatos 
administrativos ou de operações realizadas, como meio de conseguir recursos a fim de 
suprir a deficiência de caixa ou para atender às despesas que a arrecadação normal 
orçamentária não comporta. As operações de créditos podem ser “reais” ou 
“compensativas”. As reais gravam o patrimônio e as compensativas não afetam o mesmo 
nem o modificam. 
 
 
Receita de Privatizações – Registra o valor total da receita decorrente da alienação de bens 
móveis e imóveis. 
 
 
Transferência de Capital – Registra o valor total das transferências de capitais 
(transferências inter e intragovernamentais, instituições privadas, ao exterior e a pessoas), 
tendo por finalidade concorrer para a formação de um bem de capital, estando vinculadas à 
constituição ou aquisição do mesmo. 
 
 
 
Outras Transferências de Capital – Registra o valor arrecadado com outras receitas 
vinculadas ao acréscimo patrimonial da unidade. Encontra-se no desdobramento desse 
título a integralização do capital social, os saldos de exercícios anteriores e as outras 
receitas. 
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Despesa 
 
Despesa Corrente – São aquelas que não têm caráter econômico reprodutivo e são 
necessárias à execução dos serviços públicos e à vida do ente, sendo assim verdadeiras 
despesas operacionais. São as realizadas com a manutenção dos equipamentos e com o 
funcionamento dos órgãos. As Despesas Correntes afetam negativamente o Patrimônio 
Líquido. 
 
Despesa de Capital – São as realizadas com o propósito de formar e/ou adquirir ativos 
reais, abrangendo, entre outras ações, o planejamento e a execução de obras, a compra de 
instalações, equipamentos, material permanente, títulos representativos do capital de 
empresas ou entidades de qualquer natureza, bem como as amortizações de dívidas e 
concessões de empréstimos. As Despesas de Capital determinam uma modificação no 
patrimônio público através do seu crescimento, sendo, pois, economicamente produtivas. 
Elas não afetam o patrimônio líquido. 
 
Despesa Não Financeira – Compreende o total empenhado menos as despesas financeiras, 
ou seja, subtraem-se os encargos e amortização da dívida.  
Despesa Financeira – Compreende a soma dos encargos e amortização da dívida. 
 
Despesa de Pessoal e Encargos – Despesas de natureza salarial decorrente do efetivo 
exercício de cargos, emprego ou função de confiança no setor público, do pagamento dos 
proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações trabalhistas de 
responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários, contribuição a 
entidades fechadas de previdência, bem como soldo, gratificações e adicionais, previstos na 
estrutura remuneratória dos militares, e ainda, despesas com ressarcimento de pessoal 
requisitado, despesas com contratação temporária para atender à necessidade de 
excepcional interesse público, quando se referir à substituição de servidores, e despesas 
com a substituição de mão-de-obra constantes dos contratos de terceirização quando se 
tratar de categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos do quadro de 
pessoal, exceto nos casos de cargo ou categoria em extinção. 
 
 
Despesas com Juros e Encargos da dívida – Despesas com pagamento de juros, 
comissões e outros encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem 
como da dívida pública mobiliária. 
 
Despesa de Transferências Correntes – São transferências destinadas a atender à 
manutenção de outras entidades de direito público ou privado. 
 
Transferência a Municípios – Despesas realizadas mediante transferência de recursos 
financeiros da União ou dos Estados aos Municípios, inclusive para suas entidades da 
administração indireta. 
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Despesa de Custeio – São as necessárias à manutenção da ação da administração, como 
por exemplo, o pagamento de pessoal, de material de consumo e a contratação de serviços 
de terceiros, inclusive as destinadas a atender à obras de conservação e adaptação de bens 
imóveis. 
 
 
 
 
 
 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Despesas decorrentes de serviços 
prestados por pessoa física, pagos diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de 
despesas específicos, tais como: remuneração de serviços de natureza eventual, prestado 
por pessoa física sem vínculo empregatício; estagiários, monitores diretamente contratados; 
diárias e ajudas de custo a colaboradores eventuais; locação de imóveis; salário de internos 
nas penitenciárias, e outras despesas pagas diretamente à pessoa física por quaisquer 
serviços prestados desde que não tenham vínculo empregatício com o órgão. Inclui-se no 
elemento, os encargos sociais e as obrigações fiscais decorrentes da contratação desses 
serviços. 
 
 
 
 
 
 
 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Despesas com prestação de serviços, 
realizadas por pessoas jurídicas para órgãos públicos; incluindo o material empregado, tais 
como: assinaturas de jornais, revistas e periódicos; fretes de carga e carretos; despesas 
miúdas e de pronto pagamento; locação de imóveis (inclusive despesas de condomínio e 
tributos à conta do locatário quando previstos no contrato de locação); locação de 
equipamentos e materiais permanentes; manutenção, conservação e adaptação de bens 
móveis; conservação, manutenção, reparos e reformas de bens imóveis; colocação de 
revestimentos, cortinas e persianas; manutenção e conservação de rodovias e outros bens de 
domínio público; seguros em geral (exceto o decorrente de obrigação patronal); serviços de 
divulgação; publicidade decorrente de legislação específica; impressão, encadernação e 
emolduramento; serviços funerários; despesas com congressos, simpósios, conferências ou 
exposições, fornecimento de cestas básicas; Assistência médico-hospitalar e odontológica; 
contratação de escolas infantis e/ou creche para filhos de funcionários; serviços gráficos; 
serviços de confecção; serviços, programas e aplicativos de informática; acesso à 
“Internet”; manutenção e locação de equipamentos de informática; serviços de 
comunicação de dados (exclusive aqueles que correm à conta de serviços de Utilidade 
Pública); exames laboratoriais; fornecimento de gazes medicinais; desratização, 
dedetização e desinsentização; fornecimento de alimentação preparada. 
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Material de Consumo – Despesas com álcool, gasolina, óleo diesel automotivos, outros 
combustíveis e lubrificantes; combustível e lubrificantes de aviação; gás engarrafado; 
alimentos para animais; animal para experimentos corte ou abate; sêmen; explosivos e 
munições; gêneros alimentícios; cestas básicas, medicamentos de alto custo, material 
biológico, farmacológico e laboratorial; medicamentos; órteses e próteses para uso em 
procedimentos cirúrgicos; material de cama mesa; copa e cozinha, e produtos de 
higienização; material de coudelaria ou de uso zootécnico; material de escritório; material 
de construção; material hidráulico; material de manobra e patrulhamento; material de 
proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material gráfico; insumos, peças e acessórios 
de utilização em informática; material para esportes e diversões; material para fotografia e 
filmagem; material para instalação elétrica e eletrônica; materiais, peças e acessórios para 
manutenção, reposição e aplicação; material odontológico, hospitalar e ambulatorial; 
substâncias e produtos químicos; material para telecomunicações; sementes e mudas de 
plantas; vestuário, fardamento, tecidos e aviamentos, material de acondicionamento e 
embalagem; suprimento de proteção ao vôo; suprimento de aviação sobressalentes de 
máquinas e motores de navios e esquadra; motores para viaturas policiais; livros didáticos e 
paradidáticos; tesouras; grampeadores e perfuradores de papel (de pequeno porte); 
ferramentas avulsas, de pequeno porte, não acionadas por força motriz; pisos e forrações; e 
outros materiais de uso não-duradouro. 
 
 
 
Sentenças Judiciais – Despesas resultantes de pagamento de precatórios; cumprimento de 
sentenças judiciais, transitadas em julgamento, de pequeno valor; cumprimento de decisões 
judiciais, proferidas em mandados de segurança e medidas cautelares, referentes a 
vantagens pecuniárias concedidas e ainda não incorporadas em caráter definitivo às 
remunerações dos beneficiários. Quaisquer despesas decorrentes de ações judiciárias 
movidas contra a Fazenda Estadual, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, e empresas públicas e sociedades de economia mista integrantes do 
Orçamento Fiscal, inclusive ações trabalhistas. 
 
 
 
Auxílio Financeiro a Estudantes – Ajuda concedida pelo Estado a estudantes 
comprovadamente carentes, e concessão de auxílio para o desenvolvimento de estudos e 
pesquisas de natureza científica, realizadas por pessoas físicas na condição de estudante.  
 
 
 
Auxílio Financeiro a Pesquisadores – Apoio financeiro concedido a pesquisadores, 
individual ou coletivamente, exceto na condição de estudante, no desenvolvimento de 
pesquisas científicas e tecnológicas nas suas mais diversas modalidades. 
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Investimentos – Despesas de capital destinadas ao planejamento e à execução de obras 
públicas, à realização de programas Especiais de trabalho e à aquisição de instalações, 
equipamentos e material permanente. 
 
 
Equipamentos e Materiais – Despesas com aquisição de aeronaves; aparelhos de 
medição; aparelhos e equipamentos de comunicação; equipamentos para informática; 
aparelhos, equipamentos, mobiliários e utensílios médico, odontológico, laboratorial e 
hospitalar; instrumentos cirúrgicos, aparelhos e equipamentos para esporte, ginástica e 
diversão; aparelhos e utensílios domésticos, fogões, geladeiras, freezer; baixelas, aparelhos 
de jantar; prataria, baterias e jogos de cristal; armamentos; bandeiras, flâmulas e insígnias; 
coleções e materiais para acervo de bibliotecas; embarcações; equipamentos de manobra e 
patrulhamento; equipamentos de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; 
instrumentos musicais e artísticos; máquinas, aparelhos e equipamentos de uso industrial; 
máquinas, aparelhos e equipamentos gráficos e equipamentos diversos; máquinas, 
aparelhos e utensílios de escritório; máquinas, ferramentas de grande porte, ferramenta 
acionada por força motriz e jogos de ferramentas; Máquinas, tratores e equipamentos 
agrícolas, rodoviários e de movimentação de carga; aeronaves; mobiliário em geral; obras 
de arte. 
 
 
Obras e Instalações – Despesas com estudos e projetos; serviços de gerenciamento de 
obras; início, prosseguimento e conclusão de obras; pagamento de pessoal temporário não 
pertencente ao quadro da entidade e necessário à realização das mesmas; pagamento de 
obras contratadas; desapropriação de imóveis necessários à realização da obra; instalações 
que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel. 

 
 

Inversões Financeiras – Dotações destinadas à aquisição de imóveis, ou bens de capital já 
em utilização; a títulos financeiros e à constituição ou aumento do capital de entidades ou 
empresas, inclusive às operações bancárias ou de seguros. 
 

 
Amortização da Dívida – Despesas com pagamento e/ou refinanciamento do principal e 
da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, de natureza 
contratual ou mobiliária. 

 
 
 
 
 
 


